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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2296/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 16 de março de 2015, MARA REGINA 
DE LIMA - Matrícula nº 97637, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2297/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de abril de 2015, ORIVALDO 
MAIA CERQUEIRA - Matrícula nº 97096, do Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2297/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de abril de 2015, ORIVALDO 
MAIA CERQUEIRA - Matrícula nº 97096, do Cargo  em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2298/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de abril de 2015, SUELI DOS REIS 
MENDES - Matrícula nº 97638, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor  Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2299/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de abril de 2015, RAMON DU-
ARTE DE SOUSA - Matrícula nº 97098, do Cargo  em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2300/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de abril de 2015, RAMON DUAR-
TE DE SOUSA - Matrícula nº 97098, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor  Técnico  da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2301/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de abril de 2015, ANTONIO 
CARLOS LIMA ROSA - Matrícula nº 87582, do Cargo  em 
Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2302/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de abril de 2015, ANTONIO CAR-
LOS LIMA ROSA - Matrícula nº 87582, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor  Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2303/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2015, MARCOS 
ANTONIO GASPAR - Matrícula nº 93692, do Cargo em Comis-
são de Coordenador de Patrimônio, Símbolo CEE, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2304/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2015, ALAN DE 
CARVALHO CUNHA  - Matrícula nº 96224, do Cargo em Co-
missão de Assessor de Gabinete, Símbolo CCATE, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2305/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2015, SUSANA GO-
MES ALEIXO - Matrícula nº 25725,  do  Cargo em Comissão de 
Superintendente de Gestão e Logística, Símbolo STE, da Secretaria 
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Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2306/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2015, LUCIANA 
DA SILVA LACERDA GERVOU - Matrícula nº 95631, do Cargo 
em Comissão de Superintendente de Processos, Projetos e Controle 
Orçamentário, Símbolo STE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2307/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, MARCOS AN-
TONIO GASPAR - Matrícula nº 93692, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Gestão e Logística, Símbolo STE, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2308/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, ALAN DE CAR-
VALHO CUNHA - Matrícula nº 96224, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Patrimônio, Símbolo CEE, da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2309/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, SUSANA GOMES 

ALEIXO - Matrícula nº 25725, para exercer o Cargo em Comissão 
de Superintendente de Processos, Projetos e Controle Orçamentá-
rio, Símbolo STE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2310/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R a contar de 01 de abril de 2015, LUCIANA DA 
SILVA LACERDA GERVOU - Matrícula nº 95631, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Esportes, Símbolo STE, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2339/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2015, MARCELA 
DA SILVA SOARES MARQUES - Matrícula nº 97265, do Cargo 
em Comissão de Assessor da Dívida Ativa Judicial, Símbolo CCAT, 
da Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2340/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, MARCELA DA 
SILVA SOARES MARQUES - Matrícula nº 97265, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Administrativa de Saúde 
da Mulher, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2350/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 06 de abril de 2015, EDSON PINTO - 
Matrícula nº 97669, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2372/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 06 de abril de 2015, CLAUDIA DA 
CONCEIÇÃO RIBEIRO - Matrícula nº 97685, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2375/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 13 de fevereiro de 2015, JANAINA 
FELIPE SILVA - Matrícula nº 97688, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão Operacional de Fiscalização de 
Obras Públicas, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2381/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, CAROLINE PAL-
MIERI SAMPAIO - Matrícula nº 97691, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
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P O R T A R I A Nº 2382/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, FABIANNE DE 
MELLO SCHUMACK - Matrícula nº 97692, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de abril de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3208/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário EDMAR ADERALDO MAR-
QUES, Motorista - Matrícula nº 27888, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 22433/2014.

Esta PORTARIA entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de junho de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4071/2015-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário ISAIAS ESTEVÃO DE MELO, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 28099, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 17951/2014.

Esta PORTARIA entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de julho de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO  N° 1696, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Título de Cidadã Honorária Marinheiro João Cândido.”

Autora: Roberta Ferreira de Queiroz
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedido Título de Cidadã Honorária Marinheiro 
João Cândido a Dra FLÁVIA CAPANEMA.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

Rogério de Macedo Fernandes   Giovani Leite 
de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz   Aldilas Hungria Toledo
         1º Secretário                2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1697, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Título de Cidadã Benemérita Marinheiro João Cândido.”

                     Autor: Angela Theodoro
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita Mari-
nheiro João Cândido a Senhora BEATRIZ LÚCIA MARTINS 
DOS SANTOS.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

Rogério de Macedo Fernandes       Giovani Leite 
de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz   Aldilas Hungria Toledo
         1º Secretário              2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1698, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de Andrade Fi-
gueira.”

Autor: Valdecir Dias da Silva
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedida Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Senhor CELSO AMARAL DE AZEVEDO 
FILHO.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

Rogério de Macedo Fernandes        Giovani Leite 
de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz  Aldilas Hungria Toledo
         1º Secretário                 2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1699, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Título de Cidadão Benemérito Marinheiro João Cândido.”

Autor: Carlos Roberto Rodrigues - Bebeto
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito Mari-
nheiro João Cândido ao Senhor LUIZMAR QUARESMA BRUM.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

Rogério de Macedo Fernandes     Giovani Leite 
de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz   Aldilas Hungria Toledo
         1º Secretário                 2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1700, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de Andrade Fi-
gueira.”

Autor: Amilton Machado Domingues
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedida Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Senhor ELSON CORDEIRO.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

SANDRO MATOS, PREFEITO
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Rogério de Macedo Fernandes    Giovani Leite 
de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz   Aldilas Hungria Toledo

DECRETO LEGISLATIVO N° 1701, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de Andrade Fi-
gueira.”

Autor: Amilton Machado Domingues
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedida Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Senhor CARLOS DA SILVA LOPES.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

Rogério de Macedo Fernandes     Giovani Leite de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz   Aldilas Hungria Toledo
         1º Secretário                 2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1702, DE 12 DE AGOSTO DE 
2015.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de Andrade Fi-
gueira.”

 Autor: Antonio Carlos Titinho
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :

Art. 1.º - Fica concedida Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Senhor JOSÉ LUIZ SEABRA BARBOSA.

Art. 2º - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na da 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2015.

Carlos Roberto Rodrigues
  Presidente

Rogério de Macedo Fernandes     Giovani Leite 
de Abreu
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Roberta Ferreira Queiroz   Aldilas Hungria Toledo
         1º Secretário                2º Secretário

E     R     R     A     T     A  S :

Na PORTARIA nº. 300/2015-MD, datada de 02 de julho de 
2015, publicada na edição nº. 4226 do dia 20 de julho de 2015, 

no órgão oficial do Município – DOM passa a ter a seguinte 
disposição:

Onde se lê: matricula nº 1679-01.  
Leia-se: matricula nº 1679-03.
                               
São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

E     R     R     A     T     A :

Na PORTARIA nº. 313/2015-MD, datada de 02 de julho de 
2015, publicada na edição nº. 4226 do dia 20 de julho de 2015, 

no órgão oficial do Município – DOM passa a ter a seguinte 
disposição:

· Onde se lê: Cargo em Comissão de Chefe Técnico Ad-
ministrativo.  Leia-se: Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Administrativo.

Na PORTARIA nº 300/2015-MD, datada de 02 de julho de 2015 
publicada na edição nº 4226 de 20 de julho de 2015 – DOM, 
onde se lê: matricula 1679-01; leia-se: matricula nº 1679-03.

São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

PORTARIA Nº. 314/2015-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

EXONERAR, LUIS CLAUDIO VIEIRA SANTOS, matrícula nº. 
2305-05, do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo, símbolo 
AS- 2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de  agosto de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente   

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 315/2015-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA nº. 302/2015-MD, 
que nomeou VERA LUCIA REIGADA MEIRA, matrícula nº. 
2308-06, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divi-

são, símbolo AS-1 da Câmara Municipal de São João de Meriti, 
publicada no DOM  nº. 4226 datado de 20 de julho de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente   

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 316/2015-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, CÍCERA DOS SANTOS MAYRINK, matrícula nº. 
2228-08, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Adminis-
trativo, símbolo AS- 3 da Câmara Municipal de São João de Meriti, 
a partir de 1º. de  agosto de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente   

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 317/2015-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
     

R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, LUIZ CLAUDIO TELES SANTOS, matrícula nº. 
2310-09, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Legisla-
tivo, símbolo AS- 2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, 
a partir de 1º. de  agosto de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO
Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente   

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente
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ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário

PORTARIA Nº. 318/2015-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, 
     R  E  S  O  L  V  E:

NOMEAR, ANTENOR RODRIGUES DE ALVARENGA 
NETO, matrícula nº. 2113-10, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico de Planejamento, símbolo AS- 2 da Câmara 
Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. de  agosto de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São João de Meriti, em 05 de agosto de 2015.

CARLOS ROBERTO BEBETO

Presidente

ROGERIO DE MACEDO FERNANDES                 
1º. Vice-Presidente   

GIOVANI LEITE DE ABREU
2º. Vice-Presidente

ROBERTA FERREIRA DE QUEIROZ                    
1º Secretário                                                        

ALDILAS HUNGRIA TOLEDO                          
2º Secretário
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